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Tomada de Preço n 01/2018 

Proc. Adm-18/2018 -  Edital 11/2018

O bjeto: Obra: R efo rm a  d o  B loeo A n e x o  da Santa  Casa d e  M isericórdia , E xecução  d o s  

Serv iços d e  A m p lia çã o  da Santa  Casa.

REC O RREN TE:Estúdio Sarasá Conservação c Restauração S/S Ltda ■ CNPJ 05323.630/0001 10.

Assunto: recurso interposto pela sociedade empresária acima mencionada pleiteando a 

inabilitação das Empresas, sob o espeque de que as concorrentes não apresentaram 

profissional de arquitetura com vínculo empregatício conforme a Lei 12.378/2010 - Resolução 

51/2013 do CAU/BR.

Parecer lurídico

Cumpre consignar, inicialmente, que o presente Parecer Jurídico, 

como não poderia deixar de ser, possui o escopo de analisar apenas a matéria impugnada pela 

recorrente, em suas razões recursais cie fls.378/380 ; qual seja, pretensão de inabilitação das 

demais concorrentes, por ausência de apresentação de profissional de arquitetura com vínculo 

empregatício conforme a Lei 12.378/2010 Resolução 51/2013 do CAU/BR.

Observe-se que o recurso foi interposto tempestivamente pela 

empresa recorrente, bem como as contrarrazões recursais foram igualmente ofertadas 

tempestivamente pelas empresas concorrentes, conforme se verifica às fls.378/380, 

fls .382 /387  e  fls .389 /394 , razão pela qual passo a opinar sobre a questão meritória recursal, 

cujo cerne é imposição da exigência de profissional de arquitetura com vínculo empregatício 

conforme a Lei 12.378/2010 Resolução 51/2013 do CAU/BR.

É a suma no ocorrido. Passo a análise da questão controversa.
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Ab initio, cumpre consignar que o objeto do certame é a obra de 

“R efo rm a  d o  B loco A n e x o  da Sanea Casa d e  M isericórd ia , E xecução  d o s  Serv iços d e  

A m p lia çã o  da Santa  Casa ”, de tal sorte que inexiste qualquer menção a restauro como 

aludido pela Recorrente em suas razões recursais de fls.378/380.

E mais, compulsando o Edital 11/2018 do Certame Tomada de Preços 

n2 01/18, especialmente no que tange aos documentos de habilitação contidos nos itens 4 a 

4.3.6, inexiste qualquer exigência para que as empresas concorrentes possuam profissional de arquitetura com 

vínculo empregatíáo conforme a Lei 12378/2010 - Resolução 51/2013 do CAU/BR.

Aliás, o item 4.4 do item Edital 11/2018 do Certame Tomada de Preços 

nQ 01/18 traz em seu bojo as hipóteses de inabilitaçào do concorrente, e, neste passo, vonto a 

frisar inexiste qualquer exigência para que as empresas concorrentes possuam profissional de arquitetura com 

vínculo cmprcgatício conforme a Lei 12378/2010 - Resolução 51/2013 do CAU/BR.

Desta forma, torna-se imperioso ressaltar que a Carta da República é 

incisiva em determinar que a Administração Pública não apenas obedeça aos Princípios 

insculpidos em seu artigo 37, “caput”, mas ígualmente determinar que haja manifesta 

observância d esse s  p r in c íp io s  ao ex ig ir  q u e  as obras, serviços, com pras e  alienações sejam  

co n tra ta d o s m e d ia n te  p ro cesso  d e  licitação p u b lica  q u e  assegure igualdade d e  co n d içõ es  

a to d o s  os concorren tes, co n fo rm e  p rec o n iza d o  n o  artigo  37, inciso  X X I  d o  m e sm o  

d ip lo m a  legal.

Posto isso, seja qual for a modalidade adotada de licitação, deve-se 

garantira observância da isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculacào ao 

instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos expressamente nos artigos 3a, 41 

e 55, XI, todos da Lei n0 8.666/1993.

verhis:

A  propósito, rezam os artigos 3a, 41 e 55, XI, da Lei na 8.666/1993, in
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A rt. 3 o A licitação destina-se a garantir a obsayância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração c a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável c será processada e julgada cm estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vínculacào ao in s tru m e n to  convocatório , do julgamento objetivo c dos que lhes 

são corrclatos.

A rt. 41. A  A d m in is tra çã o  n ão  p o d e  d esc u m p rir  as n orm as e  

co n d içõ es d o  edita l, ao  q u a l se  aeha e s tr ita m e n te  vinculada.

estabeleçam :

A rt. 55. São cláusulas necessárias em  to d o  co n tra to  as q u e

(...) omissis

X I  - a vinculação ao e d ita l  d e  licitação  ou  ao te rm o  q u e  a 

d isp en so u  ou a inexig iu , ao  c o n v ite  c á  p ro p o s ta  d o  lic ita n te  vencedor;

Portanto, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também 

os administrados às regras nele estipuladas, inerente a toda licitação e que evita não só 

futuros descumprimentos das normas do edital, mas também o descumprimento de diversos 

outros princípios atinentes ao certame.

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro[2]: 

“Trata-se d e  p r in c íp io  essencia l cuja inobservância  enseja n u lid a d e  

d o  p ro ce d im en to . A lé m  d e  m en c io n a d o  n o  art. 3o da L e i n 8.666/93, a inda  te m  seu  

s e n tid o  exp lic ita d o , seg u n d o  o  q u a l “a A d m in is tra çã o  não  p o d e  d e sc u m p rir  as no rm a s c  

co n d içõ es d o  edita l, ao q u a l se  acha e s tr ita m e n te  vinculada ”. F  o  artigo  43, inc iso  V, 

ainda ex ig e  q u e  o  ju lg a m e n to  e  classificação das p ro p o s ta s  se  façam  d e  acordo  com  os  

critério s d e  avalição co n s ta n te s  d o  edital. O  p r in c íp io  d ir ig e-se  ta n to  à A dm in istração , 

co m o  s e  verifica p e lo s  a rtigos citados, co m o  aos lic itan tes, p o is  e s te s  não  p o d e m  d e ixa r  

d e  a te n d e r  aos req u is ito s  d o  in s tru m e n to  convoca tório  (ed ita ! ou  ca rta -co n v ite ); se  
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d e ixa rem  d e  a p resen ta r  a d o cu m en ta çã o  exigida, serão  con sid era d o s in a b ita d o s  e  

receberão d e  volta, fechado , o en  ve lope p ro p o s ta  (art. 43, in c iso  II); se  d e ixa rem  d e  

a te n d e r  as ex igências co n cern en tes  a p ro p o sta , serão desc lassificados (artigo  48, in c iso  

I). (P IE TR O , M aria Sylvia  Zanella  Di. D ire ito  A d m in is tra tivo . 13. Ed. São Paulo: A tlas, 

2001, p . 299 .)

Desta forma, não tendo a Administração Pública Municipal 

apresentado qualquer exigência de que as empresas concorrentes tivessem profissional de 

arquitetura com vínculo empregatício conforme a Lei 12.378/2010 Resolução 51/2013 do 

CAU/BR, por óbvio que tal inserção como pretende a Recorrente, neste momento, avilta o 

Princípio da Vinculação, em manifesta afronta aos artigos V , 41 e 55, XI, da Lei n° 8.666/1993, 

obstando, assim, a inabilitaçào das empresas concorrentes por exigência inexistente no 

edital.

Segundo Hely Lopes Meirelles, o edital “é  le i  in tern a  da lic ita çã o ”e, 

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu.

Demais disso, as Orientações e jurisprudência do Tribuna! de Contas 

da União sobre Licitações e Contratos1 são incisivas no que tange ao impedimento da 

Administração descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada, exatos termos do artigo 41 da Lei 8666/93.

A có rd ã o  9 3 2 /2 0 0 8  Plenãrio

Faça constar dos lermos dc contratos cláusula que estabeleça sua vinculação ao 

edital dc licitação, conforme o art. 55, XI, da Lei no 8.666/1991

A có rd ã o  1705 /2003Plenãrio

Observe que o instrumento dc contrato vinculasse aos lermos da licitação, 

conforme disposto no art. 54, S Ia, da Lei n° 8.666/1993, não  p o d e n d o  acrescen tar d ire ito s  ou  

obrigações nã o  p r e v is to s  n o  in s tru m e n to  convoca tório  (grifei)

1 Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre Licitações e 
Contratos. 4a edição, revista, atualizada e ampliada. Brasília, 2010, p. 758/760. bin: 
<http://portal2.tca. gov.br/portal/pls/portul/clocs/205 7620. PD E>.
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D ecisão 168/1995Plenário

Abstenha se de modificar, mediante tratativas com as empresas participantes do 

certame, a natureza c as características do objeto licitado, cm atendimento ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, estabelecido no art. 33 da Lei no 8.666/1993.

D ecisão 107/1995 Segunda Câmara

Dentre as principais garantias, pode se destacar a vinculação da Administração 

ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse 

público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras 

por ela própria lançadas no instrumento que convoca c rege a licitação.

Desta forma, torna-se mais que inconteste que a pretensão da 

recorrente de inserção de obrigação não prevista no edital não é apenas crível, mas sim 

totalmente ilegal por manifesta afronta aos diplomas legais supramencionados.

Por oportuno ainda frisar que o artigo 41,52°, da Lei 8.666 que f ixa -se  

p r a z o  para  q u e  o  lic ita n te  p o ssa  im p u g n a r  os te rm o s  d o  ed ita l; en tre ta n to , a reco rren te  

d e ix o u  transcorrer seu  p r a z o  in  albis, d e ixa n d o  se  ex su rg ir  contra  s i  a consequência  

lógica q u e  deca iu  seu  d ire ito  d e  im p u g n á -lo  agora, co m o  p r e te n d e  a recorrente.

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo 

Tribunal Federal (STF), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal 

da Ia Região (TRF1) e no Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado.

ementada:

O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim

E M E N T A : R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  M A N D A D O  DE  

S E G U R A N Ç A . C O N C O R R Ê N C IA  PUBLICA. P R O P O STA  E IN A N C E IR A  S E M  

A S S IN A T U R A . D E SC L A SSIF IC A Ç Ã O . P R IN C ÍP IO S  DA V IN C U L A Ç À O A O  

IN S T R U M E N T O  C O N V O C A  T Ó R IO  E  D O  J U L G A M E N T O  OBJETIVO. I. Sc  o  lic ita n te

apresen ta  sua p ro p o sta  financeira  sem  assinatura ou  rubrica, resta  caracterizada, pe la
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apocrifia, a in ex is tên c ia  d o  d o cu m en to . 2. Im p õ e  se, p e lo s  p r in c íp io s  da vinculaçào ao  

in s tru m e n to  convoca tório  e  d o  ju lg a m en to  objetivo , a desclassificação d o  l ic ita n te  que  

não  observou  ex isên c ia  prescrita  n o  eclitid d e  concorrência . 3. A  observância ao p r in c íp io  

co n s titu c io n a l da p rep o n d erâ n c ia  da p ro p o s ta  m a is  vantajosa para  o P o d er  P úb lico  se  dá  

m e d ia n te  o co te jo  d a s  p ro p o s ta s  válidas apresen tadas p e lo s  co n co rren tes , n ã o  h a ven d o  

com o in c lu ir  na  avaliação a o ferta  eivada d e  nu lidade. 4. É  im p re sc in d ív e l a assinatura ou  

rubrica  d o  lic ita n te  na sua p ro p o s ta  financeira, so b  p e n a  d e  a A d m in is tra çã o  não  p o d e r  

ex ig ir  lh e  o  cu m p rim e n to  da obrigação a q u e  se  su jeitou . 5. N eg a d o  p r o v im e n to  ao  

recurso, (grifei)

Neste mesmo sentido o STj assim bem decidiu quando do julgamento

do RESP 1178657:

‘A D M IN IS T R A T IV O . P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO .

PREG ÃO . P R IN C ÍP IO  D A  V IN C U L A Ç À O  A O  E D ITA L . R E Q U IS IT O  D E  

Q U A L IE 1C A Ç À O  T É C N IC A  N Ã O  C U M P R ID O . D O C U M E N T A Ç Ã O  A P R E S E N T A D A  

D IF E R E N T E  D A  EX IG ID A . O  T ribuna l d e  origem  en te n d e u  d e  form a  escorreita  pe la  

ausência d e  c u m p rim e n to  d o  req u is ito  editalício. Sa b e-se  q u e  o  p ro c e d im e n to  líc ita tó rio  

é  resguardado  p e lo  p r in c íp io  da vinculaçào ao edita l; esta  ex igência  é  expressa  n o  art. 41 

da L e i n. 8.666/93. Tal artigo  veda à A d m in is tra çã o  o  d escu m p rím e n to  d a s n o rm a s  

co n tid a s  n o  edita l. S en d o  assim , se  o e d ita l p revê, co n fo rm e  ex p lic ita d o  n o  acórdão  

recorrido  (fl. 264), “a cópia a u ten tica d a  da p u b lica çã o  no  D iário O ficia l da U nião d o  

reg istro  d o  a lim en to  e m itid o  p e la  A n  visa", e s te  d e v e  se r  o  d o c u m e n to  a p resen ta d o  para  

q u e  o  co n co rren te  supra  o  req u is ito  re la tivo  á qualificação técnica. S eg u in d o  ta l 

raciocínio, se  a em presa apresen ta  outra  d o cu m en ta çã o  - p ro to co lo  d e  p e d id o  d e  

renovação d e  reg istro  - q u e  não a requerida, não su p re  a ex igência  d o  e d ita l  A ce ita r  

d o cu m en ta çã o  para  su p r ir  d e te rm in a d o  requ isito , q u e  não  fo i  a solicitada, é  p riv ileg iar  

u m  co n co rren te  em  d e tr im e n to  d e  outros, o  q u e  feriria o  p r in c íp io  da igua ldade e n tre  os 

lic itan tes. ”

Não bastasse os fundamentos jurídicos acima explicitados, mister se 

faz consignar ainda que in casu, há de se observado igualmente a saudável amplitude de 

concorrência de participantes no certame, na medida em que imposições desnecessárias
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podem objeto de impugnação, administrativa ou judicialmente. Todos pressupostos ou 

condições que impliquem restrição ao caráter competitivo do procedimento licitatório devem 

ser rechaçados, por violação direta ao art. 3Q da Lei n° 8.666/93.

Tanto é assim que o Tribunal de Contas da União estabelece que: 

“Conforme determina o art. 4a, inciso V, da Lei t f  10.520/2002, cie art. 11, inciso 1, alínea “c”, c 1II, do Decreto 

t f  3.555/2000, i  obrigatória a obsen>ância de amplitude e de prazo adequados para a publicidade dos 

instrumentos convocatórios do pregão, a fim  cie q u e  nào haja p re ju ízo  ao  cará ter c o m p e titiv o  d o  

certam e. A có rd ã o  83 9 /2 0 0 9  Plenário (Sum ário), "(grifei)

Com isso, não há como dar guarida a pretensão da recorrente de 

restringir a participação das concorrentes no certame, impondo obrigações não previstas no 

edital, e, que em nada vão contribuir para garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, e também a observância do princípio constitucional da isonomía, sob 

pena dc violação aos artigos 3o, 41, 44 e 45 da Lei nQ 8.666/1993.

P or to d o  o  exp o sto , o p in o  q u e  o  R ecu rso  A d m in is tra tiv o  da  

E m presa E s tú d io  Sarasá C onservação e  R estauração  S /S  L td a  d e  íls .378 /380  seja 

co n h ec id o  p o r  tem p estivo , e, n o  m é r ito  o p in o  q u e  seja J u lg a d o  Im p ro ced en te , p o r  

m a n ifesta  p re te n sã o  d e  violação d o s  artigo  37, “c a p u t"  e  in c iso  X X I  da C arta M agna c /c  

artigos 3-, 41, 44, 4 5 e  55, in c iso  X I, to d o s  da L e i n  ° 8.666/1993.

Nesse sentido, s. m. j„ é o parecer.

São Luiz do Paraitinga, 26 de abril de 2018.

Dyego Fernandes Barbosa
Procurador Jurídico Municipal 

OAB'SP (80.035
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO LUIZ DO PARAITIN6A - SP

PRAÇA Dr. OSWAIDO CRUZ, 03, CENTRO, CNPJ 46.631.248/0001-51, TEL/FAX. (12) 3671-7000 - 3671-7004

TOMADA DE PREÇOS N° 01/18
PROCESSO ADM. 18/2018 -  EDITAL 11/2018

OBJETO: OBRA: REFORMA DO BLOCO ANEXO DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA 
SANTA CASA SITO A PRAÇA CORONEL THEODORO COELHO, S/N° 
CENTRO, SÃO LUIZ DO PARAITINGA/SP, conforme especificações constantes 
neste Edital e em seus anexos.

DECISÃO

Acolho o parecer jurídico exarado na Tomada de Preços n° 01/18, Edital n° 11/18, Proc. 

Adm. n° 18/18, cujo objeto é a REFORMA DO BLOCO ANEXO DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA SANEA CASA SITO 

A PRAÇA CORONEL THEODORO COELHO, S/N° -  CENTRO. SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA/SP, e pelos fundamentos exarados no Parecer, indefiro o recurso interposto 

proposto pela empresa ESTÚDIO SARASÁ CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/C L I DA, 

por manifesta pretensão de violação dos artigos 37, “caput" e inciso XXI da Carta Magna c/c 

artigos 3o, 41, 44, 45 e 55. Inciso XI, todos da Lei n° 8.666/1993.

Comunique a empresa ESTÚDIO SARASÁ CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO 

S/C LTDA do indeferimento.

Dê ciência da decisão aos demais licitantes no site do município, publique-se nova data 

para abertura dos envelopes de proposta.

Publique-se e cumpra-se.

São Luiz do Paraitinga, 27 de abril de 2018.

Ana Lúcia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal


